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O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Foi tornado público pela Direcção Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP) a entrada

em vigor a partir de janeiro de uma nova escala de serviço nos Estabelecimentos Prisionais de

Coimbra, Castelo Branco, Porto, Paços de Ferreira, Lisboa e Funchal que já está a suscitar o

descontentamento do efetivo do corpo da guarda prisional.

Esta nova escala imposta unilateralmente, sem o acordo dos sindicatos do sector, para além de

não corresponder aos legítimos interesses manifestados pelo efetivo do corpo da Guarda, vai

criar muitos problemas ao funcionamento das cadeias por não existir efetivo suficiente para o

cumprir.

Os sindicatos apresentaram uma proposta de escala que não foi considerada com o argumento,

segundo nos foi transmitido, de que a mesma implicaria a realização de horas extras, argumento

que parece incongruente, uma vez que a escala que se pretende impor só será possível com

horas extras face à insuficiência do efetivo .

Nestes termos, ao abrigo da alínea d) do artigo 156.º da Constituição e da alínea d) do artigo 4.º

do Regimento da Assembleia da República, pergunto ao governo, através do Ministério da

Justiça, qual a sua disponibilidade para suspender a entrada em vigor da referida escala e

proceder a uma negociação efetiva com os sindicatos de forma a encontrar uma solução que

não acrescente problemas, mas sim que os resolva.

Palácio de São Bento, 12 de dezembro de 2017

Deputado(a)s

ANTÓNIO FILIPE(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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